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CELSO RODRIGUES 

SECRETARIO. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai 

CEP 37.540 - Estado de Minas Gerais 

     

     

SANTA RITA DO SAINICAI 

MINAS GERAIS 

1,ET r_c= 

1-  DE FEVEEIRn DE 19::? 

" AUTORIZA. A ABERTURA DE.CREDrI43 ESPECIAL E 

CONTEI: OUTRAS PRnVTDnICIA',. ". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucaí, por seus re- 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a . se 

guiaste Lei: 

Art. 12 - Fica o ENecutivo Municipal autorizado-a_abrir no 

corrente exercício um Credito Especial 	•de NCZ$ 211.^,r"',  (vidrte- P  

e quatro mil cruzados novos), em favor do Hospital Antonio Morei 

ra da Costa. 

Art. 22  - Destina-se esta impoftância à ajuda financeira!- 

ao Hospital Antonio Moreira da Costa, pelo prazo de seis meses,a 

partir de 12  de Janeiro e término em 3r,  de Junho de 1939, vai par 

celas mensais de NCZ% 4.^^-,'-^ (quatro mil cruzados no\ros),tendo 

em vista a precária condição econômica em que ae encontra aquela 

instituição. 

Art. 32 - Como recursos à abertura do Credito Especial au 

torizado no Art. 12  da presente Lei, fica anulada pela dotação -

orçamentária 9.9.9.9.- Reserva de Contingência, a importância de 

NCZ$ 24."''," (vinte quatro mil cruzados novos). 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, ln 	Feve- 
reiro de 1=. 
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